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RESUMO

 O direito à saúde é reconhecido como um dos pilares fundamentais para a preservação 
da dignidade humana e a plena realização da cidadania. A Constituição Federal de 1988 e o 
Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecem a base normativa e institucional para a promoção 
e a garantia deste direito. Contudo, a efetiva implementação dessas diretrizes enfrenta desafios 
significativos, principalmente no que diz respeito às exigências particulares das pessoas com 
autismo. Diante do exposto, o presente estudo tem por objetivo analisar o direito à saúde para 
indivíduos com autismo no Brasil, com um enfoque específico na atuação e eficácia do SUS. 
Para atingir esse objetivo, serão investigadas as principais legislações e políticas públicas perti-
nentes ao tema, avaliando-se a efetividade das intervenções e tratamentos disponibilizados pelo 
sistema de saúde pública. Foi adotada a combinação entre os delineamentos metodológicos 
do tipo revisão de literatura e pesquisa documental. Conclui-se que embora haja esforços para 
que as intervenções feitas no SUS sejam as mais eficazes, é importante ressaltar que a escassez 
de recursos destinados à área da saúde impacta, significativamente, os tratamentos de TEA na 
rede pública de saúde. Em contrapartida, a legislação brasileira vem avançando na garantia dos 
direitos desta população.
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ABSTRACT

 The right to health is recognized as one of the fundamental pillars for preserving human 
dignity and the full realization of citizenship. The 1988 Federal Constitution and the Unified 
Health System (SUS) establish the normative and institutional foundation for promoting and 
ensuring this right. However, the effective implementation of these guidelines faces significant 
challenges, particularly concerning the specific needs of people with autism. The present study 
aims to analyze the right to health for individuals with autism in Brazil, specifically emphasi-
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zing the role and effectiveness of the SUS. To achieve this objective, key legislation and public 
policies related to the topic will be examined, assessing the effectiveness of interventions and 
treatments provided by the public health system. The methodology combines literature review 
and documentary research. The study concludes that although efforts are being made to en-
sure the effectiveness of interventions within SUS, it is important to note that the scarcity of 
resources allocated to the health sector significantly affects the treatment of ASD in the public 
healthcare network. On the other hand, Brazilian legislation has made progress in securing the 
rights of this population.

Keywords: Intervention; SUS; Autism Spectrum Disorder; Treatment.

INTRODUÇÃO

O direito à saúde é amplamente reconhecido como um dos pilares fundamentais para a 
preservação da dignidade humana e a plena realização da cidadania. Esse direito adquire uma 
relevância ainda maior quando se trata de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
uma condição caracterizada pela sua complexidade e variabilidade, que demanda abordagens 
de saúde integradas e adaptadas às suas necessidades específicas. No Brasil, a Constituição Fe-
deral de 1988 e o Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecem a base normativa e institucional 
para a promoção e garantia deste direito. Contudo, a efetiva implementação dessas diretrizes 
enfrenta desafios significativos, particularmente no que diz respeito às exigências particulares 
das pessoas com autismo.

O presente estudo analisa detalhadamente o direito à saúde para indivíduos com autis-
mo no Brasil, com um enfoque específico na atuação e na eficácia do SUS. Para atingir esse 
objetivo, serão investigadas as principais legislações e políticas públicas pertinentes ao tema, 
avaliando-se a efetividade das intervenções e os tratamentos disponibilizados pelo sistema de 
saúde pública. Além disso, este trabalho buscará identificar os desafios e obstáculos que essa 
população enfrenta no acesso aos cuidados de saúde e propor recomendações e melhorias que 
possam fortalecer a garantia e efetividade desse direito. 

Entre os objetivos específicos do estudo, destaca-se a análise do arcabouço legal e das 
políticas públicas direcionadas à saúde de pessoas com autismo, examinando como essas di-
retrizes são implementadas na prática pelo SUS. Será igualmente crucial avaliar a eficácia das 
intervenções terapêuticas e dos tratamentos oferecidos, levando em consideração a diversidade 
das manifestações do TEA e a necessidade de abordagens individualizadas. A identificação de 
desafios e barreiras, como a carência de profissionais especializados, a limitação de recursos e 
a fragmentação dos serviços, permitirá uma avaliação crítica e fundamentada das lacunas exis-
tentes no sistema de saúde.

Este trabalho pretende, portanto, contribuir para o debate acadêmico e político sobre o 
direito à saúde das pessoas com autismo, oferecendo uma análise aprofundada e proposições 
que visem a plena efetivação deste direito no âmbito do SUS.

METODOLOGIA

O presente estudo adota a combinação entre os delineamentos do tipo revisão de lite-
ratura e pesquisa documental, para investigar o direito à saúde das pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) no Brasil, com ênfase na eficácia do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Considerando a definição de TEA conforme o DSM-5-TR, a pesquisa aborda desde o diagnós-
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tico na infância até as necessidades de suporte na vida adulta, além de legislações vigentes de 
proteção à pessoa autista. A análise se centra na avaliação dos impactos da Lei Berenice Piana e 
outras políticas públicas no SUS, identificando avanços e desafios, como a necessidade de mais 
recursos, capacitação profissional e integração entre serviços. A investigação visa identificar 
lacunas na implementação das políticas de saúde e propor recomendações para aprimorar a 
efetividade dos direitos à saúde para pessoas com TEA, promovendo um sistema de saúde mais 
inclusivo e eficiente.

DEFINIÇÕES E CARACTERÍSTICAS DO TEA 

O transtorno do espectro autista, também conhecido pela sigla TEA, pode ser defini-
do como uma condição neuropsíquica, caracterizada por padrões comportamentais, linguagem 
comprometida e déficits na comunicação social. A sua natureza não possui uma única causa, 
podendo advir de fatores genéticos ou ambientais. Geralmente, a sua manifestação já pode ser 
percebida desde a primeira infância, que vai de zero a seis anos de idade, mas em alguns casos, 
nos quais as características que enquadram o sujeito no espectro aparecem de forma mais bran-
da, a identificação do transtorno pode ser realizada apenas na fase adulta – fenômeno conhecido 
como diagnóstico tardio (Onzi; Gomes, 2015).

O Transtorno começou a ser discutido, efetivamente, em 1943, em que o psiquiatra aus-
tríaco Leo Kanner, ao estudar o comportamento de 11 crianças, percebeu o que todas tinham em 
comum: “um isolamento extremo desde o início da vida e um desejo obsessivo pela preservação 
da mesmice” (“Autistic disturbances of affective contact”). Após a publicação de Kanner, o 
assunto começou a reverberar, mas ainda de uma forma superficial. Apenas a partir da década 
de 80 é que o TEA começou a aparecer nos documentos de descrição médica de forma efetiva, 
sob a nomenclatura “Transtorno Autista (Onzi; Gomes, 2015).

Atualmente, os estudos sobre o tema vêm sendo aprimorados de forma significativa.  De 
acordo com o órgão de saúde americano Centers for Disease Control and Prevention (CDC), 
no início dos anos 2000 existia 1 caso de TEA a cada 150 crianças observadas, já em pesquisas 
feitas em 2020, a diferença diminuiu para 1 caso a cada 36 crianças observadas. Este aumento 
expressivo de casos se reflete em todo o mundo, podendo estar relacionado a muitos fatores, 
como a capacitação dos profissionais para o diagnóstico, um entendimento mais aprofundado 
sobre o transtorno, a criação de centros especializados no tratamento do transtorno, entre outros 
aspectos. No Brasil de hoje, estima-se que cerca de 2 milhões de pessoas vivam com TEA e o 
acesso a um tratamento adequado para esses indivíduos é essencial (Silva, 2022).

CRITÉRIOS DIAGNÓSTICOS DO DSM-5-TR 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA), conforme descrito pelo DSM-5-TR, caracteri-
za-se por déficits persistentes na comunicação e interação social. Indivíduos com TEA apresen-
tam dificuldades na reciprocidade socioemocional, comprometendo a realização de conversas 
normais e o compartilhamento de interesses e emoções. Adicionalmente, eles manifestam pre-
juízos nos comportamentos comunicativos não verbais, como contato visual e dificuldade no 
uso de gestos. 

As dificuldades em desenvolver e manter relacionamentos são evidentes, com proble-
mas para se ajustarem a diferentes contextos sociais. Esses indivíduos também exibem padrões 
restritos e repetitivos de comportamento, incluindo movimentos estereotipados, adesão infle-
xível a rotinas, interesses bastante restritos e reações incomuns a estímulos sensoriais. Tais 
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características resultam em prejuízos significativos no funcionamento social e profissional, de-
mandando apoio especializado para promover uma melhor qualidade de vida (APA, 2023).

CRITÉRIOS DIAGNÓSTICOS DO DSM-5-TR

Atualmente, de acordo com a Classificação Internacional das Doenças (CID-10), as 
Perturbações do Espectro do Autismo (PEA) são classificadas como perturbações pervasivas do 
desenvolvimento, afetando a aquisição de múltiplas competências desde os primeiros anos de 
vida, com repercussões duradouras. Essas patologias compartilham dificuldades nas interações 
sociais recíprocas, na comunicação e apresentam interesses e atividades restritas, estereotipadas 
e repetitivas (Souza; Miranda; Anache, 2023).

No autismo infantil, os sintomas são identificáveis desde os primeiros anos de vida. As 
crianças com autismo, frequentemente, apresentam alterações na interação social, como défici-
ts no uso da linguagem não-verbal, evitamento do contato visual, incapacidade de estabelecer 
relações sociais adequadas ao nível do desenvolvimento e ausência de reciprocidade social ou 
emocional. Além disso, há alterações na comunicação e na linguagem, como atraso ou ausência 
no desenvolvimento da linguagem, uso estereotipado ou idiossincrático da linguagem, bem 
como uma utilização literal e concreta da linguagem. Quanto aos comportamentos restritivos 
e repetitivos, observa-se interesses restritos e anormais quanto ao foco e intensidade, adesão 
inflexível a rotinas e rituais, além de maneirismos motores, como o balanceamento do tronco 
ou andar nas pontas dos pés (Spies; Gasparotto; Silva, 2023).

A epidemiologia do TEA em adultos tem sido menos estudada em comparação com 
as crianças. Estudos, como o de Brugha et al. (2012), indicam que a prevalência de TEA em 
adultos é semelhante à encontrada em crianças, sem evidências de diminuição significativa 
com a idade. Além disso, adultos com TEA, frequentemente, enfrentam desvantagens sociais, 
incluindo maior dependência de recursos habitacionais sociais e menores níveis de qualificação 
educacional.

O diagnóstico de TEA em adultos requer um estudo detalhado que foque na história do 
desenvolvimento psicomotor e no exame do estado mental. Os sintomas a serem investigados 
incluem déficits na interação social, como evitamento do contato visual, incapacidade de iniciar 
ou manter um diálogo, além de comportamentos repetitivos e interesses restritos (Brugha et al., 
2012).

A IMPORTÂNCIA DO DIREITO À SAÚDE PARA A POPULAÇÃO COM TEA

A saúde no Brasil passou a ser um direito fundamental inerente aos cidadãos a partir 
da redemocratização do país. Com a significativa participação da população na idealização dos 
objetivos e metas que formariam a Constituição Federal de 1988, a universalização do direito à 
saúde foi um dos ideais centrais no debate sobre como a democracia brasileira seria remoldada. 
Antes da Constituição de 88, o sistema público de saúde era restrito apenas aos cidadãos vin-
culados à Previdência Social ou aqueles que possuíam vínculo empregatício formal. O restante 
dos cidadãos era assistido por instituições filantrópicas ou pela rede privada de saúde (Dallari, 
2008).

A criação de políticas públicas direcionadas ao acolhimento de pessoas com qualquer 
tipo de transtorno mental no Brasil se deu de forma tardia. Antes da redemocratização, apenas 
instituições não governamentais ofereciam assistência a essa parcela da população. As princi-
pais entidades a proporem o debate, a inclusão, o atendimento e a troca de experiências acer-
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ca dos transtornos mentais pré-redemocratização foram a Associação Pestalozzi, fundada em 
1918, a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), fundada em 1954, e a Asso-
ciação dos Amigos dos Autistas (AMA), fundada em 1983 (Araújo; Cunha, 2021).

Ao longo dos anos, muitas outras instituições não governamentais especializadas no 
TEA foram sendo criadas pelo país. Após a criação do SUS, o acesso ao tratamento por parte 
dos jovens diagnosticados se tornou ainda mais abrangente. Assim, entende-se que o direito à 
saúde para essa parcela da população vem sendo galgado e conquistado pela própria comuni-
dade que a cerca ao longo de muitos anos. A partir de tais movimentos, é possível que hoje se 
discuta meios de se aprimorar tratamentos direcionados e especializados, que tenham como 
foco a melhoria da qualidade de vida não só das pessoas que vivem com o transtorno do espec-
tro autista, mas de todos aqueles que os rodeiam (Araújo; Cunha, 2021).

6.1 Impacto no Sistema Único de Saúde (SUS)

A implementação da Lei Berenice Piana e de outras políticas públicas voltadas para pes-
soas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) exerce um impacto direto no Sistema Único de 
Saúde (SUS). Como principal provedor de serviços de saúde no Brasil, o SUS é responsável por 
garantir que os direitos estabelecidos pela legislação sejam efetivamente cumpridos. Um dos 
principais impactos no SUS é a descentralização e o acesso aos serviços, pois a missão do SUS 
é assegurar que pessoas com TEA, independentemente da sua localização geográfica, tenham 
acesso a diagnósticos e tratamentos especializados. 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) desempenha um papel crucial nesse contexto, 
oferecendo uma gama de serviços, que vão desde a atenção básica até cuidados mais complexos 
(Garcia; Nascimento; Pereira, 2017).

Outrossim, a legislação impulsiona a necessidade de capacitação contínua dos profis-
sionais de saúde. Médicos, psicólogos, terapeutas ocupacionais e outros profissionais devem 
estar adequadamente preparados para diagnosticar e tratar o TEA de maneira eficaz, sendo a 
formação adequada desses profissionais essencial para garantir a qualidade do atendimento e a 
eficácia das intervenções (Guimarães, Cabral, 2021).

A Lei Berenice Piana também promove a integração entre saúde, educação e assistência 
social. Essa abordagem multidisciplinar é crucial para atender integralmente às necessidades 
das pessoas com TEA, facilitando a coordenação entre os diferentes setores e o acesso a ser-
viços complementares, como terapias ocupacionais e apoio pedagógico (Nascimento; Pereira, 
Garcia, 2017).

No entanto, a implementação da legislação enfrenta desafios significativos. Entre eles 
estão a falta de recursos, a disparidade regional na oferta de serviços e a necessidade de maior 
conscientização sobre o autismo entre os profissionais de saúde e a sociedade em geral. Superar 
esses desafios exige um esforço conjunto dos governos federal, estadual e municipal, bem como 
o engajamento da sociedade civil (Guimarães, Cabral, 2021).

 

O SUS COMO APARELHO DE DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À SAÚDE PARA 
PESSOAS COM TRANSTORNOS MENTAIS

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado brasileiro ficou incum-
bido de garantir o acesso à saúde para todos os cidadãos. Assim, em 1990, foi sancionada a Lei 
n. 8.080, que implantou e regulamentou a criação do Sistema Único de Saúde (SUS), complexo 
nacionalmente integrado, que visa o oferecimento de tratamentos gratuitos de forma universal 
para toda a população. Desde a sua formação, o SUS é considerado não só uma conquista na-
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cional rumo a uma democracia plena, como também um exemplo de avanço para os direitos 
sociais em todo o mundo (Gracia; Nascimento; Pereira, 2017).

A frente do SUS especializada em saúde mental é a Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS), que é composta por diversos dispositivos e abrange todo o território nacional. O seu 
principal e mais robusto dispositivo é o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), que busca 
oferecer tratamento de saúde de forma regionalizada para indivíduos que sofrem de transtor-
nos psíquicos ou dependência química de forma humanizada. No entanto, apesar dos esforços 
governamentais para tornar o CAPS cada vez mais inclusivo, algumas famílias ativistas do 
movimento em prol dos direitos de pessoas com TEA acreditam que o dispositivo é incapaz de 
atender as demandas dos indivíduos diagnosticados com TEA, por abranger o cuidado de outros 
transtornos e vícios, sendo ineficaz, assim, no tratamento das especificidades que envolvem o 
transtorno do espectro autista. Já os profissionais que atuam na rede pública de saúde mental 
acreditam que esta pode ser uma visão equivocada, uma vez que defendem que um especialis-
mo exacerbado pode acabar não só ferindo o princípio da integralidade – que visa a compreen-
são plena do indivíduo – como também servindo como fomento para uma estigmatização que 
já existem em torno do TEA (Rios et al., 2019).

  A rede pública de saúde mental realiza o tratamento de pessoas diagnosticadas 
com TEA a partir de equipes multidisciplinares compostas por acompanhamento com psicólo-
gos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas.  Devido ao fato de os pacientes 
possuírem a comunicação comprometida e uma percepção difusa da realidade, os profissionais 
da saúde que realizam os atendimentos são instruídos a praticarem um tratamento humaniza-
do e acolhedor, para que os assistidos se sintam mais seguros em relação tanto aos ambientes 
quanto aos profissionais. Além disso, procura-se sempre manter uma boa comunicação entre os 
profissionais, as famílias e os assistidos, já que o cuidado com as pessoas diagnosticadas com 
algum transtorno mental é uma tarefa contínua, e com aqueles dentro do espectro autista não é 
diferente (Gracia; Nascimento; Pereira, 2017).

7.1 Eficácia das intervenções e os seus resultados
 
A eficácia das intervenções depende, a priori, do diagnóstico, que pode envolver entre-

vistas detalhadas com os cuidadores para colher informações sobre o comportamento social da 
criança. Já nos casos tardios, as investigações geralmente começam a partir do encaminhamen-
to de psicólogos e psicanalistas. Em suma, os principais sinais e sintomas do TEA avaliados 
pelos profissionais em adultos incluem dificuldade para iniciar ou manter uma conversa, en-
tender o que é dito de forma excessivamente literal, dificuldade para se comportar ou falar em 
diferentes situações e uso reduzido ou ausente de gestos, expressões faciais, linguagem corporal 
ou contato visual (Pinto et al., 2016).

Os profissionais especializados em transtornos mentais também alertam que se deve 
ter cautela ao diagnosticar crianças e jovens com TEA, para evitar que ocorram os chamados 
“falsos positivos”, ou seja, semelhança, principalmente, de casos mais brandos com outros 
transtornos, como o TDAH, por exemplo, o que poderia acarretar um número exponencial de 
diagnósticos, no qual seriam incluídas como autistas crianças e jovens que estão em transtorno 
mental pelos mais diversos motivos (Almeida; Neves, 2020).

Os tratamentos focados no TEA não visam a cura de tal condição, mas a melhoria da 
qualidade de vida daqueles que a possuem. Nesse sentido, as principais e mais eficazes inter-
venções feitas são a Análise do Comportamento Aplicada (ABA) e as intervenções psicoeduca-
cionais. Na terapia ABA, o objetivo fulcral do tratamento é integrar os indivíduos com TEA ao 
meio do qual eles fazem parte. Por isso, a intervenção é planejada e executada cuidadosamente, 
abrangendo as atividades das crianças em todos os ambientes por ela frequentados, ou seja, es-
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cola, casa, lazer, dentre outros espaços. Já as intervenções psicoeducacionais visam planejar o 
tratamento de acordo com as etapas da vida do indivíduo. Assim, na primeira infância, a criança 
tem o estímulo da fala, da interação social e da educação especializada. Para os jovens, o trata-
mento se aprofunda nas habilidades sociais, terapia ocupacional e sexualidade. Com os adultos, 
são abordados temas como tutela e autonomia (Bosa, 2006).

Embora o acesso a tais intervenções pelo SUS varie com a disponibilidade de serviços 
em diferentes regiões do Brasil, o Ministério da Saúde reconhece a sua importância no trata-
mento de TEA e recomenda sua oferta nos CAPS. No entanto, tais tratamentos, muitas vezes, 
são negados pela rede pública, devido à escassez de recursos destinados ao setor da saúde. 
Nesses casos, geralmente, são realizadas ações judiciais, que visem a garantia do acesso às 
intervenções. Nos últimos anos, os tribunais têm reconhecido a eficácia do tratamento, determi-
nando que a rede SUS os ofereça a quem dele necessitar (Figueiredo, 2023).

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL

No Brasil, o direito à saúde para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) é 
garantido por um arcabouço legislativo robusto, que visa promover a inclusão social e assegurar 
um atendimento de qualidade. A Lei nº 12.764/2012, conhecida como a Lei Berenice Piana, é 
um marco importante nessa trajetória. Ela instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, reconhecendo o autismo como uma deficiência, 
o que garante aos indivíduos com TEA os direitos previstos na legislação brasileira para pessoas 
com deficiência.

As políticas públicas para o Transtorno do Espectro Autista (TEA) têm um impacto 
significativo na garantia de direitos e no acesso a serviços especializados. A análise do contexto 
político e assistencial revela que, embora haja divergências teóricas e clínicas sobre o TEA, o 
principal conflito, muitas vezes, está no campo político. A atuação das associações de pais e fa-
miliares foi fundamental ao destacar as lacunas no atendimento do Estado e buscar alternativas. 
A política pública de saúde mental, que instituiu os Centros de Atenção Psicossocial (CAPSi), 
trouxe maior visibilidade para o TEA, mas as suas concepções divergiam das defendidas por 
essas associações. Isso levou a uma busca por novos parceiros e até à criação de um campo 
próprio para o TEA (Oliveira, 2017).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente artigo teve por objetivo analisar o direito à saúde de indivíduos com autismo 
no Brasil, com um enfoque específico na atuação e eficácia do SUS. A priori, cabe reiterar que, 
de acordo com o DSM – 5, o TEA é um transtorno global do desenvolvimento, sendo interes-
sante que as intervenções se iniciem na primeira infância para uma melhor evolução do quadro 
clínico dos pacientes assistidos.  

Além disso, a pesquisa explicita que não só o debate como também o tratamento de 
transtornos mentais no Brasil se deu de maneira tardia. Em relação ao TEA, especificamente, 
o processo foi ainda mais lento. No entanto, a partir da Constituição Federal de 1988, com a 
saúde no centro do debate público e com a criação do Sistema Único de Saúde, foram formados 
centros de Atenção Psicossocial por todo o país, nos quais equipes multidisciplinares realizam 
diferentes intervenções, que sejam mais benéficas para cada indivíduo, dentro das suas possi-
bilidades. 
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Ademais, embora haja esforços para que as intervenções feitas no SUS sejam as mais 
eficazes, é importante ressaltar que a escassez de recursos destinados à área da saúde impacta 
significativamente os tratamentos de TEA na rede pública de saúde. Em contrapartida, a legis-
lação brasileira vem avançando na garantia dos direitos desta população, sendo possível hoje 
entrar com ações judiciais para que tais direitos sejam assegurados, garantindo, assim, não só 
a qualidade de vida de tal comunidade, mas também a sua dignidade, preceito fundamental 
difundido pela Carta Magna vigente no Brasil. 
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